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REQUERIMENTO
 

 
O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 201, III,

do Regimento Interno, requer seja encaminhada à Senhora Rubia Alice Tamanini,
Professora efetiva do município de São João Batista, a seguinte mensagem:
 
                                     Agradecimento especial pelo exímio trabalho exercido para a
população de São João Batista e para o Estado de Santa Catarina.
 
                                         Rubia Alice Tamanini Duarte enquanto secretária municipal de
assistência social de São João Batista, muito contribuiu para o avanço e inovação
nesta politica publica, sempre com muita responsabilidade e buscando o melhor
atendimento a população. Entre seus maiores feitos estão a instalação do primeiro
posto de atendimento do INSS no estado de Santa Catarina, possibilitando aos
batistenses o acesso aos serviços deste órgão que até então necessitavam se deslocar
a Tijucas ou a Brusque. Ampliou os laços com a sociedade civil que passou a atuar
com maior frequência e qualidade nas ações da assistência social. Valorizou o
trabalhador de maneira exponencial, articulando uma equipe coesa e capaz de
respostas rápidas as demandas desta secretaria. Mas dentre os seus maiores feitos
acreditamos que o Projeto Piloto Auxilio Inclusão foi sua maior prova de capacidade de
liderança e competência.
                                   Em meados de 2021 a então secretária Nacional de Assistência
Social Maria Yvelonia, desafiou a Secretária Rubia e sua equipe a desenvolverem o
Projeto Piloto auxilio inclusão no município de São João Batista. 
Rubia prontamente aceitou o desafio, e em articulação com sua equipe, construiu a
metodologia para implantar o projeto. O projeto visa incluir as pessoas com deficiências
que recebem o BPC no mercado de trabalho. Onde essa pessoa receberia além de seu
salário como funcionário mais 50% do valor de BPC durante 2 anos e caso viesse a se
desligar da empresa por qualquer razão ou a qualquer tempo voltaria imediatamente a
receber o BPC integral. Tratava-se de um projeto ousado, considerando a resistência
dos beneficiários do BPC e principalmente de suas famílias, além é claro do próprio
espaço de trabalho.
 
                            Diante dos desafios Rubia se agiganta e foi nesse contesto que a
mesma passou a pessoalmente articular com empresários que necessitavam cumprir
as cotas de pessoas com deficiência em suas empresas. Também buscou parceria
fundamental com a APAE do município que entre outras ações ficou responsável por
acompanhar com sua equipe multidisciplinar os percursos dessas pessoas no mundo
do trabalho. A APAE ainda realizou rodas de conversas com os familiares dos
candidatos a fim de tranquiliza-los sobre esse novo voo de seus filhos e filhas sempre
impulsionando os mesmo a conquistar ainda mais autonomia. Foi utilizado o programa
ACESSUAS trabalho para capacitar as pessoas com deficiências.
Rubia também estabeleceu parceria com uma profissional especializada em terapias
para pessoas com deficiências onde a mesma possibilitou que fosse aplicado o “túnel
sensorial” com os funcionários das empresas que receberiam esta mão de obra afim de
sensibilizalos sobre as diferenças e as potencialidades destes novos colegas de
trabalho. Os recursos humanos das empresas foram capacitados para atender a
pessoa com deficiência, inclusive sendo treinados para utilizar as libras. Foi pensado
no ciclo completo no que diz respeito a inclusão da pessoa com deficiências: Local para
trabalhar, garantia do BPC, capacitação da família, capacitação das pessoas com



deficiências, preparação do ambiente de trabalho, sensibilização dos funcionários para
acolhida das pessoas com deficiencia.
                       São João Batista teve a primeira pessoa do Brasil a acessar o Auxilio
Inclusão, foi Andriele Raimundo, caeirante, formada em direito e que a muito tempo
sonhava em trabalhar, mas não encontrava uma oportunidade, e foi através deste
projeto que a mesma iniciou na empresa Di valentini no setor de atendimento ao cliente
e hoje já alça outros voos e não necessita do auxílio inclusão ou do BPC.
No primeiro momento foram 09 pessoas incluídas no mercado de trabalho por este
projeto, no entanto com potencial para muitas outras pessoas.
O ministério da cidadania acompanhou e monitorou todo o processo e para coroar tanta
dedicação e esforço traduziu o trabalho realizado pela equipe da secretária de
assistência Social de São João Batista conduzida pela competente secretária Rubia
Alice Tamanini Duarte em um manual a ser seguido por todos os municípios brasileiros.
                                            
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
acolhendo proposição do Deputado Daniel Cândido, parabeniza Vossa Senhoria
pelos Serviços prestados para população de São João Batista. Atenciosamente,
Deputado Mauro de Nadal - Presidente

 
 
Sala das Sessões,
 
Deputado Daniel Cândido
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